
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

EDITAL

SELEÇÃO PARA ESTÁGIO DE ESTUDANTES DOS CURSOS DE  DIREITO E ADMINISTRAÇÃO
 

EDITAL N. 02/2022
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA FASE 1

 
 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IRECÊ-BAHIA, GILBERTO PIMENTEL DE M. GOMES JR. ,  no uso de suas atribuições legais,
considerando o constante nos autos do processo administrativo n. 0023797-49.2021.4.01.8004, considerando as instruções do Edital n. 1, de 30/11/2021, que regulamentou os requisitos e definiu
os parâmetros e os critérios de classificação no processo seletivo de estudantes dos cursos de graduação de de Direito e de Administração , para preenchimento de vagas e formação de
cadastro reserva do quadro de estagiários da Seção Judiciária do Estado da Bahia - Subseção Judiciária de Irecê:
 
1. TORNA PÚBLICO  o resultado das inscrições aptas na FASE 1 da seleção de estágio, apresentando a conclusão da  análise da documentação pessoal e acadêmica, do enquadramento no
programa de cotas e do acolhimento dos critérios de desempate dos candidatos inscritos, na forma descrita no ANEXO I deste Edital.
 
2. DIVULGA a data e horário de realização da Prova Objetiva para os candidatos habilitados e considerados aptos para participação da FASE 2 da seleção, na forma descrita no ANEXO I deste
edital:
 
2.1 A Prova Objetiva será realizada no dia 24/01/2022 (segunda-feira), no período vespertino, das 12:00 horas às 12:30 horas , a qual será acessada através de link a ser enviado pela área de
recursos humanos para o e-mail pessoal constante na ficha de inscrição do candidato, nos termos do item 5.1.2 do Edital de abertura das inscrições.
 
a) O candidato que não receber o link de acesso à Prova Objetiva, até às 12:00 horas do dia 24/01/2022 , poderá acessar o formulário disponível no site da Justiça Federal - Seção Judiciária
da Bahia (https://portal.trf1.jus.br/sjba/ - seguindo a sequência Concursos > Estágio > Subseção Judiciária de Irecê) através do link
https://portal.trf1.jus.br/sjba/concursos/estagios/subsecao-judiciaria-de-irece.htm.
 
b) O acesso à Prova Objetiva é de responsabilidade do candidato, justificado o não comparecimento por problemas técnicos somente em caso de ausência total dos candidatos .
 
3. RATIFICA os termos do item 4 - DOS RECURSOS - do Edital n. 1/2021, que caberá interposição de recurso fundamentado dirigido à Direção da Subseção Judiciária de Irecê, no prazo
de 02 (dois) dias úteis , contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso.
 
 

 
Irecê-Bahia, nesta data em que assino.

 
 

Juiz Federal GILBERTO PIMENTEL DE M. GOMES JR
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Irecê

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Pimentel de Mendonça Gomes Junior , Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária , em 14/01/2022, às 17:23 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 14816110 e o código CRC E534D49B.

 
ANEXO I - Resultado da análise das inscrições
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